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PORTARIA Nº 788, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1988


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 31, do Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação que lhe deu o Decreto-lei 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, e considerando a decisão do Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante, em sua 57ª Reunião Ordinária, realizada em 18.08.1988, resolve:


I – Aprovar o “Regulamento para Repactuação de Contratos de Financiamento de Embarcações firmados com base no disposto no § 2º, do art. 12, do Decreto-lei nº 1.801, de 18 de agosto de 1980, ajustando-os ao Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, republicado no DOU de 17 de fevereiro de 1988”, constante do ANEXO a esta Portaria.


II – Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para as empresas de navegação requererem a repactuação de seus contratos e de 360 (trezentos e sessenta) dias para a sua formalização, contados a partir da publicação desta Portaria, nos termos aprovados pela mesma.


III – Determinar que a presente repactuação somente se efetue caso inexistam débitos vencidos anteriores a 17 de fevereiro de 1988, não liquidados, relativos aos casos objeto da repactuação.


IV – Os casos omissos na presente Portaria serão decididos pelo Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante.


V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES





ANEXO


REGULAMENTO PARA REPACTUAÇÃO DE CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE EMBARCAÇÕES FIRMADOS COM BASE NO DISPOSTO NO § 2º, DO ART. 12 DO DECRETO-LEI Nº 1.801, DE 18 DE AGOSTO DE 1980, AJUSTANDO-OS AO DECRETO-LEI Nº 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987, REPUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 1988.


A – CONDIÇÕES PRÉVIAS:


1. Os mutuários, ao requererem a repactuação de que trata esta Portaria, deverão apresentar os documentos abaixo, exceção feita àqueles já apresentados em oportunidade anterior:


1.1 – Escritura do(s) Contrato(s) de Financiamento em vigor e Aditivos porventura existentes;


1.2 – Provisão de Registro de Propriedade da(s) embarcação(ões) no Tribunal Marítimo;


1.3 – Inscrição da(s) embarcação(ões) na Capitania dos Portos;


1.4 – Registro da Hipoteca da(s) embarcação(ões) no Tribunal Marítimo;


1.5 – Estatuto ou Contrato Social da empresa de navegação, revestido das formalidades legais, devidamente atualizado;


1.6 – Documento comprobatório da eleição dos representantes da empresa de navegação, revestido das formalidades legais, devidamente atualizado;


1.7 – Documento que comprove a aprovação, pelo órgão competente da empresa de navegação, da presente operação de repactuação, revestido das formalidades da lei;


1.8 – Guias de Recolhimento de Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM das embarcações abrangidas por este Regulamento no período; e


1.9 – Outros documentos exigidos por disposição legal ou regulamentar, assim como aqueles usualmente solicitados em operações análogas, julgados necessários pelo agente financeiro.


B – CONDIÇÕES GERAIS:


1. Beneficiários:


Mutuários que tenham contratos de financiamento de embarcação firmados com base no disposto no § 2º, do art. 12, do Decreto-lei nº 1.801, de 18 de agosto de 1980, ainda não liquidados em 17 de fevereiro de 1988 e que manifestarem formalmente o interesse de repactuação nos termos estabelecidos neste Regulamento.


2. Finalidade


Atender ao disposto no art. 31, Decreto-lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, republicado no DOU de 17 de fevereiro de 1988.


3. Formalização Jurídica:


A repactuação será feita através de Aditivo Contratual a ser assinado junto ao Agente Financeiro, no qual fiquem assegurados os temos e os efeitos estabelecidos neste Regulamento.


4. Condições para Repactuação dos Contratos:


4.1 – A partir da repactuação dos contratos não será exigida a cessão, a qualquer título, de qualquer percentagem do AFRMM gerado pelas embarcações objeto destes contratos ou embarcações afretadas em substituição a elas durante a construção, retroagindo estes efeitos a 17 de fevereiro de 1988.


4.2 – Contratos assinados até 31.12.83:


A partir da data da repactuação contratual, o mutuário terá que efetuar os pagamentos das prestações vincendas de acordo com novos valores obtidos com o recálculo da planilha de amortização, levando-se em conta os valores do Preço Base Total da embarcação, do Preço Internacional e da expectativa de geração de AFRMM do armador, cedido ao FMM, na época da assinatura do contrato, na forma que se segue:


4.2.1 – com base nos valores constantes no contrato original, compara-se, para a data de assinatura do mesmo, o valor do Preço Base Total e do Preço Internacional. A atualização dos mesmos, para efeito de comparação, se necessário, será feita com base na variação dos valores vigentes, a época, das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional-ORTN;


4.2 2 – a diferença entre o Preço Base Total e o Preço Internacional na data da assinatura do contrato é o excedente de preço da embarcação;


4.2.3 – para efeito destas Normas, define-se como Fundo Perdido Presumido da embarcação a diferença entre o excedente de preço da embarcação, definido em 4.2.2, e a expectativa de geração de AFRMM da parcela do armador cedida ao FMM, na data da assinatura do contrato;


4.2.4 – nos casos em que o Fundo Perdido Presumido, definido em 4.2.3, for igual ou inferior a 25% do Preço Base Total, a expectativa de geração de AFRMM da parcela do armador cedida ao FMM, na assinatura do contrato, será acrescida ao saldo devedor vincendo da embarcação, em 17.02.1988, segundo a formulação abaixo:


A = Exp  x  B 


C


onde:


A – Montante a ser acrescido ao saldo devedor da embarcação em 17.02.1988


Exp – Expectativa de AFRMM do armador a ser gerado pela embarcação e cedido ao FMM nos termos contratuais, corrigido pela variação das ORTN/OTN entre a data de assinatura do contrato e 17.02.88.


B – Número de prestações vincendas em 17.02.1988


C – Número de prestações do contrato


4.2.5 – Nos casos em que o Fundo Perdido Presumido for superior a 25% do Preço Base Total, o valor a ser acrescido ao saldo devedor vincendo da embarcação deverá ser calculado na forma que se segue:


A = Dif  x  B 


C


onde:


A, B e C – conforme definido no item 4.2.4


Dif – diferença entre o valor do excedente, definido em 4.2.2, e o montante relativo a 25% (vinte e cinco por cento) do Preço Base Total, na data da assinatura do contrato, conforme 4.2.1, corrigido pela variação das ORTN/OTN entre a data de assinatura do contrato e 17.02.88.


4.3 – Contratos assinados a partir de 01.01.84 sob a égide do Decreto-lei nº 1.801/80:


O novo desconto ou acréscimo a ser concedido nas prestações vincendas será obtido pela diferença entre o desconto contratualmente estabelecido e a relação entre a expectativa de geração de AFRMM do armador, na época da assinatura do contrato, definido no estudo de viabilidade e cedido ao FMM, e o valor financiado.


4.4 – Na data da repactuação contratual será feito um levantamento das prestações vencidas entre esta data e 17 de fevereiro de 1988. Levantar-se-á para o mesmo período o montante de AFRMM do armador arrecadado e cedido ao FMM. Após o cálculo do valor das novas prestações para o referido período, a partir do exposto nos itens “4.2” e “4.3”, será procedido um balanço entre estas prestações, o AFRMM do armador arrecadado e cedido ao FMM e os valores efetivamente pagos pelo armador no período. Havendo crédito em favor do armador, o mesmo poderá optar por depositá-lo em sua conta vinculada ou utilizá-lo para antecipação de pagamento de prestações ou redução do saldo devedor vincendo, mantido o mesmo sistema de amortização, juros, prazos e periodicidade de pagamento do contrato original e seus aditivos, se houver.


No caso de se apurar débito por parte do armador, o mesmo deverá saldá-lo na data da repactuação.


No caso de inadimplemento do armador com relação as prestações vencidas neste período, os juros e mora devidos serão cobrados nos termos do Contrato.


4.5 – Para os contratos assinados até 31 de dezembro de 1983, quando ocorrer perda total da embarcação ou alienação da mesma para o exterior, será dado um desconto no saldo devedor junto ao FMM, na data do sinistro ou da alienação mencionada, limitado ao montante acrescido ao mesmo por ocasião da presente repactuação, devidamente corrigido para a referida data, segundo a formulação abaixo:


D = Acresc x E 


B


onde:


D – desconto a ser dado no saldo devedor em caso de perda total ou alienação da embarcação para o exterior.


Acresc – valor acrescido ao saldo devedor da embarcação, em 17.02.88, conforme subitem 4.2.4 ou 4.2.5, corrigido pela variação das Obrigações do Tesouro Nacional–OTN, para a data da perda total ou alienação da mesma ao exterior.


E – número de prestações vincendas na data da perda total ou alienação da embarcação para o exterior.


B – número de prestações vincendas em 17.02.88.


�



